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O artigo 328 do Codigo Civil afasta tanto o domicilio do devedor quanto o do credor quando o
objeto da prestacao estiver diretamente vinculado a um bem de natureza imobiliaria.

Art. 328, CC: "Se 0 pagamento consistir na tradicdo de um imével, ou em prestacdes
relativas a tradicdo de um imovel, far-se-a no lugar onde situado o bem."

O Principio do Forum Rei Sitae e a Competéncia Absoluta

O preceito estabelecido pelo Cédigo Civil determina que se o ato de pagar consistir na entrega
(tecnicamente chamada de tradicao no texto legal) ou em parcelas diretamente ligadas a essa
transmisséo, o local obrigatério do cumprimento sera o da situacéo geografica do proprio imovel.

Este critério civilista se relaciona com o Direito Processual Civil (CPC) e a Constituicao Federal.
Demandas judiciais que envolvam direitos reais sobre imoveis devem ser discutidas
obrigatoriamente no foro de situacéo do bem. Trata-se de uma competéncia territorial absoluta
. Por ser de ordem publica, ela possui duas caracteristicas:

1. Irrenunciabilidade: As partes ndo podem abrir m&o dela por convencéao particular.
2. Improrrogabilidade: O juizo ndo pode estender ou modificar os limites territoriais
determinados pela localizacéo do bem.

O ordenamento juridico brasileiro segue, neste ponto, a doutrina alema (BGB) do direito do
imoével , que preconiza a centralizacdo dos atos juridicos e litigios imobiliarios no local de raiz do
préprio bem.

Justificativa: A Imobilidade Humana e a Perpetuidade

A razédo de ser de um regime juridico rigido para o lugar do pagamento reside nas propriedades
fisicas do objeto.

Ao contrario dos bens méveis, o imével permanece fixado numa determinada coordenada
geogréfica "para sempre". As relagfes juridicas, sociais, de vizinhanca e econémicas que
circundam o imével sempre o afetardo diretamente.

Portanto, é fundamental e 16gico que nao apenas os processos judiciais, mas também os
negocios contratuais e os atos de pagamento ocorram na propria localidade onde o bem esta
situado.


https://trilhante.com.br

Distin¢cao Fisica: Bens Moveis vs. Bens Imoveis

Para consolidar a aplicacéo do artigo 328, € essencial resgatar o critério de classificacdo dos
bens quanto a sua mobilidade (sua fisicalidade):

Classificacéo o T "
¢ Critério Técnico de Distin¢éo Exemplo Prético
do Bem
Objeto que possui a capacidade de ser transferido ou Veiculos, maquinarios,
Bem Movel removido de um espacgo para outro sem destruicdo ou eletrodomeésticos,
perda do seu valor econdmico. semoventes.
Estrutura fisica ou porcao de terra que nédo pode ser
Bem Imével movida ou transladada para outro local sem que isso Terrenos, edificios, uma
implique a sua total destruicdo material ou perda casa.
substancial do valor econémico.

Uma casa nao pode ser transportada para outro municipio sem ser destruida; logo, o pagamento
desta casa (e eventuais litigios decorrentes do contrato) deve ocorrer necessariamente no local
onde ela se encontra.

Consideracdes finais

A matéria do "Lugar do Pagamento" fecha um ciclo l6gico bem desenhado:

1. A Regra Geral: A obrigacgéo é quesivel (efetuada no domicilio definitivo do devedor — Art.
327, caput).

2. A Excecéo Contratual ou Legal: A obrigacéo torna-se portavel (cumprida no domicilio do
credor, seja por acordo das partes ou imposicéo da lei — Art. 327, caput).

3. A Excecéo pela Natureza do Objeto: A obrigacéao fixa-se no local do bem, imposta pela
natureza imobiliaria da prestacéo (Art. 328).

Tipo de Obrigacéo Local do Adimplemento
Quesivel (Regra Domicilio do Devedor
Portavel (Excegéo) Domicilio do Credor

Imobiliaria (Excec¢éo Especial) Lugar de Situacdo do Bem
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